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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 186, DE 2001 

Institui a Política Nacional do Livro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Política Nacional do Livro - Diretrizes Gerais 

Art. 10 Esta lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 
diretrizes: 

• 

I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito ode acesso e uso do livro; 
11 - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e 
transmissão do conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da 
conservação do patrimônio nacional, da transformação e aperfeiçoamento 
social e da melhoria da qualidade de vida; 
lU - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 
comercialização do livro; 
IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto 
de obras científicas como culturais; 
V - promover e incentivar o hábito da leitura;
 
VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;
 
VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de
 
livros nacionais;
 
VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;
 
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para
 
seu progresso econômico, político, social e para promover a justa distribuição
 
do saber e da renda;
 
X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda do livro;
 
XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições
 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei;
 
XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.
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CAPÍTULO II 

Do Livro 

Art. 20 Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos
 
escritos em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada,
 
em volume cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em
 
qualquer formato e acabamento.
 

Parágrafo único. São equiparados a livro:
 
I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de
 
livro;
 
II - materiais avulsos relacionados com livro, impressos em papel ou em Q)
 
material similar;
 
111 - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras
 
didáticas;
 
IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;
 
V - Atlas geográficos, históricos, anatônúcos, mapas e cartogramas;
 
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante
 
contra to de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer
 
suporte;
 
VII-livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas
 
com deficiência visual;
 
VIII - livros impressos no sistema Braille.
 

Art. 30 É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em
 
qualquer idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no
 0'.''.
exterior por editor sediado no Brasil. \.Y 

Art. 40 É livre a entrada no país de livros em língua estrangeira ou portuguesa, 
isentos de imposto de importação ou de qualquer taxa, independente de 
licença alfandegária prévia. 

CAPÍTULO IH 

Da editoração, distribuição e comercialização do livro 

Art. 50 Para efeitos desta lei, é considerado: 

I - autor a pessoa física criadora de livros;
 
II - editor a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de
 
livros, dando a eles tratamento adequado à leitura;
 

t .. 
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III - distribuidor a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de
 
livros por atacado;
 
IV - livreiro a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se
 
dedica à venda de livros.
 

Art. 6° Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número
 
Internacional Padronizado, bem como a ficha de catalogação para publicação.
 

Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta
 
capa do livro impresso.
 

Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as
 
editoras e para o sistema de distribuição do livro, por meio de criação ue
 
linhas de crédito específicas.
 
Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas
 
anuais para manutenção e atualização do acervo das bibliotecas públicas,
 
universitárias e escolares.
 

Art. 8° É permitida a formação de um fundo de provisão para depreciação de
 
estoques e de adiantamento de direitos autorais.
 

•
 

§ 10 Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia
 
de cada exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição,
 
observados os seguintes percentuais:
 
I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de
 
produção;
 
II - mais de dois anos e me nos de três anos: cinqüenta por cento do custo
 
direto de produção;
 
III - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção. 

§ 20 Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da 
provisão dos respectivos estoques. 

Art. 9° O fundo e seus acréscimos serão levados a débito da conta própria de 
resultado, sendo seu valor dedutível, para apuração do lucro real; as reversões 
por excesso irão a crédito para tributação. 

Art. 10° É facultada às editoras a contratação de trabalho autônomo de 
revisores, redatores, capistas, tradutores, diagramadores, e outros similares, 
sem configuração de vínculo empregatício. SENl DO F EOER AL 
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Art. Ir Os contratos fIrmados entre autores e editores de livros para cessão
 
de direitos autorais para puhlícação de verão ser cadastrados na Fundação
 
Biblioteca Nacional, no Escritório de Direitos Autorais.
 

Art. 12° Fica facultado ao Poder Executivo a fixação de normas para o
 
atendimento ao disposto nos incisos VII e VIII do art. 2° desta Lei.
 

CAPÍTULO IV
 

Da Difusão do Livro
 

Art. 13° Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro
 
e incentivo à leitura, ampliar os já existentes e a implementar, isoladamente ou
 
em parcerias públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional:
 

}- criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas
 
de incentivo à leitura, com a participação de entidades públicas e privadas;
 
II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a
 
consolidação do hábito de leitura, mediante:
 
a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de
 
literatura nas escolas;
 
b) introdução da hora de leitura diária nas escolas;
 
c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de
 
acervo mínimo de livros para as bibliotecas escolares.
 
lU - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de
 
livros brasileiros em feiras e eventos internacionais;
 
IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro;
 

V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo
 
o território nacional. 

Art. 14° Fica o Poder Executivo autorizado a prornover o desenvolvimento de
 
programas de ampliação do número de livrarias e pontos de venda no País,
 
podendo ser ouvidas as Administrações Estaduais e Municipais competentes.
 

Art. 15° Inclua-se a seguinte alínea f no § 3° do art. 18 da Lei n° 8.313, de 23
 
de dezembro de 1991:
 
"Art. 18° .
 
§ 3° .
 
f) instalação de novas livrarias." (NR)
. ..; 
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CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 16° A União, Estados, Distrito Federal e Municípios consignarão, em 
seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e 
aquisição de livros. 

Art. 17° A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para 
financiamento da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de 
programas de incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de 
Cultura. 

Art. 18° Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas 
públicas, o livro não é considerado material permanente. 

Art. 19° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da COmiS~:.em-~J 6 d:.jU.lll d.?~u003.Ih70

L~?'tI?~~\ 
Senador osmái"ÍJiá;, Presidente 

•
 
~~ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA
 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988
 

............................................................................................................................................
 
Art. 2" São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

IX - educação. cultura, ensino e desporto: 
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Art. 61. A inícíatíva das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
 
Comissão da"Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
 
Constituição.
 

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
 
ou aumento de sua remuneração;
 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico. provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jur[dico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno
 
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o
 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.
 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

11 ••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• •••• •• ••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre •
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
 
social, observados os seguintes princípios:
 

I - soberania nacional;
 

" - propriedade privada;
 

111 - função social da propriedade;
 

IV - livre concorrência;
 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 2D8. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita
 
para todos os Que a ele não tiveram acesso na idade própria;
 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
 

111 - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
 
preferencialmente na rede regular de ensino;
 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
 

V - acesso aos n(veis mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação artística,
 
segundo a capacidade de cada um;
 

VI - oferta de ensino notumo regular, adequado às condições do educando:
 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas
 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. 

§ 1° - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2° - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3° - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer­
lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

• I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
~ 

11 - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental. de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais 
e regionais. 

§ 1° - O ensino religioso. de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 20 - O ensino fundamental regular será mínistrado em IIngua portuguesa, assegurada 
ãs comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. SE N A OOf EOERAL 

~:TA~. ~11° 
la. 
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§ 1° - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro­
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2° - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95. DE 26 DE FE\lEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona. 

LEI COMPLEMENTAR N° 107, DE 26 DE llUiRIL DE 2001 

Altera a Lei ComplementaI" nll 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

LEI N° 8.078. DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção cio consumidor e dá outras 
providências. 

PARECER N2 527.• DE 1998
 

Da Comissão de Constituição, Justiça 2 - todo e qualquer projeto de lei autorizativa 
e Cidadania sobre o requerimento nl! n1, tem por escopo conceder autorização ao Poder Exe­
de 1996, em "Consulta do Plenário formu­ cutivo para exercer a competência que lhe é própria
lada por iniciativa do Senador Lúcio Al­ e privativa? 
cântara, visando obter orientação refe­

3 - esse tipo de lei é passível de sanção? rente aos projetos de lei autorizativa", 

. 4 -,se o_Poder Executivo não sancionar o pro. Relator: Senador Josaphat Marinho, •
jeto, porem nao o vetar, é a lei passível de promul. 

Relatório gação? 

5 - esse tipo de lei é passível de argüição de 1) O Senador Lúcio Alcântara. com fundamen­

inconstitucionalidade por vício de iniciativa?
to no art. 101, V, do regimento Interno do Senado
 

Federal, requer ao Presidente do Senado Federal 6 - o vício de iniciativa é sanável com a sanção?
 
que submeta a esta Comissão de Constituição, Jus­


7 - qual é o efeito juridico de uma lei autorizativa? 
tiça e Cidadania consulta, visando a obter orientação 

4) É () relatório.referente aos projetos de lei autorizativa. 
2) Justifica a formulação da consulta em razão Discussão 

das "dúvidas freqüentes" quando da apreciação de 
5) A Natureza da Norma Jurídica projetos de lei que visam a conceder autorização ao 
Segundo Paulino Jacques, por "natureza daPoder Executivo para exercer competência que, por 

previsão Constitucional, lhe é privativa. norma jurídica" entende-se o vínculo que une a ·con­
figuração, forma ou continente da norma. ao seu3) Indaga, a propósito: 
substrato, essência ou conteúdo. Esse vínculo é1 - qual a natureza jurídica do projeto de lei au 
coercitivo ou paracoercitivo, conforme se manifesta torizativa? 

1 
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pela coerção ou opção. O vínculo coercitivo gera as 
normas coercitivas, que se caracterizam pela impe­
ratividade, e o vínculo paracoercitivo. as normas pa­
racoercitivas, que se caracterizam pela optatividade. 
Se a norma proíbe, determina. restringe ou suptime. 
o seu vínculo é coercitivo; se, porém, declara, permi­
te, esclarece ou supre, o é paracoercitivo·. (\n "Da 
Norma Jurfdica (Forma e Matéria). 211 ed., Aio de Ja­
neiro: Forense, 1963, p. 43) 

Daí a classificação genérica das normas jurídi­
cas, quanto ao vínculo, isto é, quanto à natureza, em 
normas coercitivas e normas paracoercitivas, que. à 
sua vez, se subdividem, respectivamente, em nor­
mas proibitivas. preceptivas. taxativas e ab-rogati­
vas, e normas simplesmente declarativas. permissi­
vas. interpretativas e supletivas. 

As normas coercitivas constituem o chamado 
ius cogens, que Paulo Dourado de Gusmão define 
como sendo aquele "direito que as partes não po­
dem alterar". e as paracoercitivas constituem o cha­
mado jus dispositivum, que reúne as normas opta­
tivas. ou seja, aqueles que declaram ou facultam di· 
reitos e atuam nos casos duvidosos ou omissos. (In 
Introdução à Ciência do Direito, Aio. 1956, p. 152). 

•
6) Natureza das Normas Permissivas 

As normas permissivas, que pertencem ao de­
nominado jus dispositivum. sáo normas paracoer­
citivas que asseguram uma faculdade. Permitem ou 

facultam fazer alguma coisa: não enunciam nem pro­
gramam, mas declaram a permissão ou a faculdade 
de fazer. 

Tendo em vista o velho princípio de que per­
mittitur quod non prohibetur, Giorgio Del Vecchio 
Flntende que "as normas pérínissivas não têm razão 
\..e ser,· mas, não obstante. cit~ as normas ·preci­
puamente permissivas,· abundantes no direito civil e 
comercial. (In Lezioni di Filosofia deI DiriNo, Milão, 
1950, p. 222) 

Entre vários exemplos, cita-se o Código Civil, 
arts. 42 e 70. O primeiro diz que "nos contratos es­
critos, poderão os contraentes especificar domicí­
lio... ;" na segunda, "á permitido aos chefes de família 
destinar um prédio para domicílio desta..... Ou o Có­
digo Comercial, art. 19 que reza que ·podem comer­
ciar no Brasil.... 

Estabelece também a lei Magna normas des­
sa mesma natureza: a que prescreve que "a Consti­
tuição poderá ser emendada (art. 60;" ou a que reza 
que "na hipótese do inciso I, o Deputado ou Sena­
dor poderá optar pela remuneração do mandato 
(art. 56, § 39 )". 

Observe-se que, embora grande parte das nor­
mas do Jus cogens seja de direito público, e as do 
jus dispositivum, de direito privado, conlui-se que 
há normas de direito público paracoercitivas, como 
também normas de direito privado coercitivas. 

Assim. toma-se de grande importância a classi­
ficação das leis do ponto de vista da sua finalidade. 
ou dos seus efeitos. 

7) Das Normas Constitucionais: validez e eficácia 
Quando a Constituição se refere a leis ordiná­

rias - que efetivamente abrangem várias modalida­
des, - há que admitir-se que entre elas podem ser 
editadas as leis autorizativas ou permissivas. A 
Constituição, entretanto, não especificou a natureza 
dessas leis ordinárias nem seu alcance ou sua eficácia. 

A fixação das características da norma jurídica 
é tema introdutório ao conhecimento da norma cons­
titucional. A norma jurídica distingue-se por duas 
propriedades fundamentais: a validez e a vigência. 
Ensina Legaz Lacambra que a validez pertence à 
essência do Direito, e a vigência é qualidade extraí­
da da experiência." Validez é a exigibilidade da nor· 
ma. A vigência exprime a obediência dispensada à 

norma jurídica. (In Filosofia deI Derecho, Barcelona: 
Bosch,1953,p.246) 

Para Kelsen,. a validez do Direito quer dizer 
que as normas jurídicas são vinculantes e todos de­
vem comportar-se de acordo com as prescrições da 
norma, obedecendo e aplicando as normas jurídicas. 
Eficác!a do direito envolve outro plano da norma juri­
dica. E o do comportamento efetivo em face da nor­
ma jurídica aplicada e do correlato acatamento que 
ela impõe. A validez é uma qualidade do Direito e a 
eficácia decorre do comportamento efetivo em rela­
ção à norma jurídica. A coincidêr"cia entre :"I vigência 
a obediência às normas caracte"Ld a efetl,idade do 
ordenamento jurídico. (In Teoria generale deI diritto e 
dello stato. Edizioní di Comunitá. Milano, 1952, p. 39) 

Miguel Reale, na teoria tridimensional do Direi­
to, demonstrou Que não é possível separar vigência 
e eficácia. A vigência põe e exige a certeza do Direi­
to. enquanto a eficácia projeta a norma no grupo hu­
mano a que ela se destina. 

A nonna constitucional é a norma fundamental 
q~e ocupa o vértice do ordenamento jurídico. A posi­
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ção hierarquicamente superior da norma constitucio­
nal provoca a sanção da inconstitucionalidade, quan­
do se verificar o conflito entre a norma fundamental 
e primária e as normas ordinárias e secundárias. 

Rui Barobosa, na sábia interpretação da Cons­
tituição de 1891, fixou conceitos de oportuna aplica­
ção para o esclarecimento conceitual da estrutura da 
norma constitucional. Partindo do pressuposto da 
brevidade constitucional, ensinava Rui que as Cons­
tituiçóes ·são largas sínteses, suma de princípios 
gerais, onde, por via de regra, s6 se encontra o 
substractum de cada instituição nas suas normas 
dominantes, a estrutura de cada uma, reduzida, as 
mais das vezes. a uma característica, a uma indica­
ção, a um traço". Proclamando que as cláusulas 
constitucionais são regras imperativas e não meros 
conselhos, avisos ou lições, e louvando-se na doutri­
na constitucional norte-americana, distinguia as dis­
posiçóes auto-executáveis ou auto-aplicáveis e as 
disposições constitucionais não auto-aplicáveis, que 
requerem a complementação do legislador, em cada 
caso. A lição de Rui vinculava-se à distinção da juris­
prudência norte-americana sobre as duas categorias 
das normas constitucionais: as prescrições mandató­
rias (mandatory provisions) e as prescrições diretó­
rias (directory provisions). In Comentários à Consti­
tuição Federal Brasileira. Coligidos e ordenados por 
Homero Pires. Livraria Acadêmica, 1933, v.2, 
p.477/478) 

8) Da autorização legislativa e da lei autorizativa: 
Exerce-se a função legislativa por meio da edi­

ção de leis que, no sentido material, significam a ela­
boração de normas gerais e abstratas. 

Não se confunde, entretanto, autorização legis­
lativa e lei autorizativa. Para Goffredo Telles Jr., 'a 
autorização é a essência específica da norma do di­
reito, pois só "com o autorizamento da norma jurídi­
ca fica o lesado autorizado a coagir o violador da 
norma a cumpri-Ia ou a reparar o mal por ele produ­
zido" (In Compêndio de Introdução à Ciência do Di­
reito, ps. 341/342) 

As r;aracterísticas de generalidade e abstrativi­
Jade de. norma, entretanto, não obstam a que algu­
mas tenham caráter especial. Assim, o inciso XIX do 
art. 37 da Constituição Federal dispõe: "somente por 
lei específica poderão ser criadas empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou funda­
ção pública". 

A propósito, manifesta-se Maria Sylvia Zanella 
di Pietro (In Direito Administrativo. 1990, p. 284): 

I
 
"Embora a Constituição, no inciso XIX 

l 
,~ 

do artigo 37, repetindo o mesmo erro do De­
creto-Lei nl! 200, fale em criação por lei, na 
realidade a lei apenas autoriza a criação 
(como consta no art. 236 da Lei das S.A), 
pois essas pessoas jurídicas, como todas as 
demais do direito privado, só entram no 
mundo jurídico com a transcrição de seus ~ 

Iatos constitutivos no órgão de registro públi­
co competente. 

Além disso, nem sempre a entidade 
surge, originariamente, da lei, podendo re­
sultar da transformação de órgãos públicos 
ou de autarquias em empresas, ou da desa­
propriação de ações de sociedade anônima 
já constituída por capital particular. O impor- /li' 
tante é que a lei resulte a clara intenção do \.V 
Estado de fazer da entidade instrumento de 
sua ação." 

E ressalta a autora:
 

liA exigência de autorização legislativa
 
de tal forma se incorporou ao conceito de
 
sociedade de economia mista, que a doutri­

na e a jurisprudência vêm entendendo que,
 
se não houver autorização legislativa, não
 
existe esse tipo de entidade, mas apenas
 
uma empresa estatal, sob controle acionário
 
do Estado (cf. acórdãos do STF in RED
 

'43/"8 e. '45/170~ e do TFR in ROA. 
157/222). Esse entendimento foi consagrado 
pelo legislador constituinte, como se verifica 
pela referência, em vários dispositivos, a 
esse tipo de empresa, como categoria à par­
te." (Id. p. 284) Q) 

Essa nos parece, em matéria administrativa, a 
melhor interpretação da norma inscrita no inciso XIX. 

do artigo 37, que aponta a lei como autorizativa da 
criação de tais entidadef". 

Quanto ao inciso XX do mesmo art. 37, obser­
va Celso Bastos: 

"A forma como está redigido o preceito 
sob comento é de molde a extir ;' qualqL' Jr )
dúvida. Tanto a criação de subsidiária como 
a participação das entidades da Administra­
ção descentralizada em outras sociedades 1 
depende de autorização legislativa específi­ ~ ca.· (In Direito Administrativo BraSileiro, 
p.'42) ( 

Fundado em observação de Mauro Rodrigues i 
Penteado, ressalta o referido autor: 
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"Foi, desse modo, lançada a definitiva 

pá de cal em incipiente polêmica que che­
gou a se esboçar em nossos meios jurídicos 
- que, contudo, já se achava pacificada nos 
âmbitos doutrinários, administrativos e judi­
ciais - acerca das soi-disant sociedades de 
economia de 'segundo grau'. Ooravante ao 
teor dois preceitos constitucionais citados, a 
criação de sociedade de economia mista e 
sua subsidiárias, bem como a participação 
de entidades da Administração Direta ou \n­
direta em empresas privadas passa a de­
pender de empresa e específica autorização 
do Poder Legislativo." (Id, p. 142) 

.... Quanto à forma que deverá assumir a auton­

.ação legislativa, Celso Bastos afirma que se trata 
de lei. 

"Vê-se, assim, que o Temo Constitu­

" cional (sic) procura extirpar, pelo menos im­
pedindo a criação de novas, a existência de 
entidades da Administração descentralizada 
não antecedidas de autorização legislativa, a 
não ser nos casos em que a própria lei as 
crie. A inexistência da lei faz com que as en­
tidades nunca ascendem à condição de so­
ciedade de economia mista ou de empresa 
pública." 

Conclui-se que há legitimidade constitucional e 
jurídica no uso de lei autorizativa em ambas as hipó-. 
teses - incisos XIX e XX do art. 37 C.F.- descaben­
do qualquer censura à adequação desse instrumen­
to legislativo para a espécie. 

Ademais, cabe o uso de lei autorizativa em ou­
.ras áreas administrativas, como em matérias relati­

vas a servidores públicos, autorizando a concessão 
por autoridade competente, de determinada vanta­

gem, ou mesmo para a venda de bens públicos, con­
forme a jurisprudência reiterada e a doutrina atual. 

9) Da Lei autorizativa orçamentária: 
A Constituição e as leis que tratam das leis or­

çamentárias, ou que a elas se referem, exibem com 
alguma constância as expressões aprovação e auto­
rização, o que deu margem a acirradas e eruditas 
discussões acerca do caráter autorizativo da lei or­
çamentária, pelas quais se buscava a identificação 
de mecanismos jurígenos para tratar da não-execu­
ção, pelo Poder Executivo, de autorizações orça­
mentárias incluídas no orçamento anual. 

A respeito, manifesta·se James Giacomoni (In 
A Controvérsia sobre o caráter autorizativo da lei or­
çamentária, Tributação em Revista, pp. 559/60): 

"Duas expressões são comumente em­
pregadas nas Constituições e nas leis que 
disciplinam essa competência (orçamentá­
ria): aprovação e autorização. Ao Poder Le· 
gislativo cabe aprovar a lei orçamentária, ou, 
dito de outra forma, cabe autorizar a cobran­
ça das receitas e a realização das despesas 
públicas. Entender o exato sentido da ex­
pressão autorização, nesse contexto, é o 
ponto de partida da presente análise. 

Possivelmente, encontrar-se-á alguma 
resposta para a questão olhando mais de 
perto a longa controvérsia, iniciada ainda na 
segunda metade do século passado, a res­
peito da natureza jurídica do orçamento pú­
blico. Para a corrente liderada pelos alemã­
es Rudolf Von Gneist e, principalmente, Paul 
Laband, a lei orçamentária limita-se a autori­
zar a arrecadação de receitas criadas por 
outras leis e a realização de despesas para 
a manutenção de serviços, igualmente esta­
belecidos por leis próprias. Nesse sentido, o 
orçamento não é uma lei no sentido mate­
rial, pois "não fundamenta a obrigação jurídi­
ca de obter receitas ou rea1izar gastos". Se­
ria um ato administrativo com forma de lei, 
ou apenas lei formal. 

o significado da expressão autorização, papel 
atribuído ao PodeI' Legislativo nas definições orça­
mentárias, tem interpretação diversa por parte dos 
referidos autores. Eusebio Garcia cita algumas des­
tas opiniões (In introducción ai derecho presupuesta­
rio, Madrid: Editorial de Oerecho Financeiro, ~973, 

p. 160-61): 

Para Constantino Mortati, "a lei relativa ao or­
çamento, mesmo denominando-se de aprovação, re­
veste-se substancialmene de autorização, tendo a 
função de exprimir, de forma concretamente operati. 
va, faculdades já atribuídas ao govemo pelas leis em 
vigor": ,O ~ublicista italiano lembra que a lei orça­
mentarla nao cria legislação financeira sobre recei­
tas e despesas; aoenas aut'1riza o POder Executivo 
a cumpri-Ias sob CE. ......s condiç. .;es e limites financeiros." 

O mesmo autor cita ainda o entendimento de 
Louis Trotabas sobre a matéria: 

"A essência da lei do Orçamento reside 
no termo 'autorização', conceito que vem ca­
racterizado em função de seus efeitos jurídi­
cos. Quanto aos gastos, a autorização orça­
mentária carece de virtude criadora, ela é 
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simplesmente a condição de realização das 
despesas públicas, ou seja, juridicamente, 
um ato-condição. Quanto às receitas, a au­
torização tampouco estabelece regra geral 
alguma. é a condição necessária para que 
possam ser arrecadadas." (Id, p. 171) 

Já José Afonso da Silva menciona. a respeito: 

"É certo que os funcionários adminis­
trativos devem cumprir as metas previstas 
na programação orçamentária, e não o po­
dem fazer livremente, mas nos termos e limi­
tes fixàdos na lei do Orçamento. Não podem 
deixar de cumprir as atividades e projetos 
constantes da lei de orçamento sem justifi­
cativa para tanto, ou com a simples justifica­
tiva de que não eram obrigadas a executá­
las, porquanto a lei não lhes dá mais do que 
uma autorização para isso, ficando sua efeti­
vação dependendo de sua vontade exclusi­
vamente." "(In "Orçamento-programa no 
Brasil" São Paulo: Rev. dos Tribunais. 1973, 
p.272) 

Reconheçe-se, pois na lei autorizativa em ma­
téria orçamentária não uma delegação de poder 
para decidir discricionariamente, mas, antes, uma 
vinculação ao Poder Executivo quanto ao aue reali­
zar. e em que montante, de acordo com sua progra­
mação de trabalho, que é constitucional e juridica­
mente legitima. 

10) Das Leis Autorizativas em Área de Compe­
tência do Poder Executivo 

Inúmeras iniciativas legislativas de deputados 
federais e senadores têm tido como objeto a conces­
são de uma autorização ao chefe do Poder Executi­
vo para que essa autoridade pratique determinados 
atos situados sob sua competência constítucional. A 
Suprema Corte, nos autos' do Recurso em Mandado 
de Segurança n!! 21.769-DF, do ReI. Ministro Célso 
de Mello. 1;! Turma, assim está ementado. 

"A Leí n9 8.025/90, ao conceder mera 
autorização ao Poder Executivo para o ato 
de venda dos imóveis funcionais situados no 
Distrito Federal. não impôs à Administração 
Pública o dever de praticar essa operação 
negociaI. A alienação dos imóveis funcio­
nais, meramente autorizada por esse ato le­
gislativo, dependia da concreta formulação, 
pela Administração Federal. de um juIzo pré­
vio de conveniência ~oportunidade." 

o voto vencedor assim conclui: 

"Por fim, a questão já foi objeto de exa­
me por esta Terceira Seção, no julgamento 
do MS nº 1.873-2, relatado pelo Ministro 
Costa Lima. que ressaltou ter o Poder Exe­
cutivo a faculdade de alienar seus imóveis, 
não a obrigação de vendê-los, como querem i 
os Impetrantes. Do seu voto. por pertinente, " 
de~taco: 

"É preciso que se entenda que a Lei 
nº 8.025/90, de 12-4-90, apenas autorizou o 
Poder Executivo a alienar imóveis residen­
ciais de propriedade da União. situado no 
Distrito Federal. Não estabeleceu nenhum 
prazo para o início ou término das vendas. 
Cingiu-se a autorizá-Ias. Logo, não impôs o O 
dever legal da administração de praticar o 
ate de venda. 

Não há como considerar lesado o direi­
to líquido e certo dos impetrantes ante a au­
sência de imperatividade da norma, que 
ap,enas permite a alienação dos imóveis, 
mélS, nem de longe, obriga. Ademais, cum­
pro lembrar que a alienação de bens públi­
cos está condicionada à verificação da con­
veniência e oportunidade de tal medida, 

pola Administração Pública" (In RTJ 135, 
pp. 529/530, grifamo~). 

Do mesmo teor é o acórdão do Superior Tribunal 
de Justiça, Relator ~inistro Edson ViE:ligal, no Manda­
do de segurança nº 1796-0-DF, assim ementado: 

"A leí apenas autoriza o Poder Executi-
VCJ.~ vender. os i~óv~is residenciais que a O 
Untao pOSSUI no Olstnto Federal; não impõe 
a obrigação de vendê-los. Por isso, o Poder 
E)cecutivo só vende o que achar por bem 
vEinder." 

Com remissão ao precedente - MS n2 1.873-2
 
assentou:
 

"Não há como considerar lesado direito 
líquido e certo dos impetrantes. ante a au· 
sl3ncia de imperatividade da norma, que 
apenas pemlite a; : 'lação r )S imóveis, mas 
nem de longe obriga." (MS nQ 1.796-o-DF, de 
6-5-93). 

Caracteriza-se, pois, a essência do comando
 
legal: apenas autoriza, indica, sugere ou simples­

mente menciona a faculdade da Administração de
 
praticar ou não o ato segundo critérios de conve­

niência E! oportunidadej
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Este aspecto é enfrentado no Recurso Extraor­
dinário nll 134.231-5-SP, Relator Ministro Moreira Al­
ves. julgado em 11-5-95: 

"Isso (a fixação de multas por decreto 
do Executivo a partir de lei autorizativa) im­
plica dizer que, para o acórdão recorrido. a 
multa foi instituída por lei. não havendo por­
tanto. quanto a isso. que se falar em viola­
ção do princípio constitucional da reserva le­
gai; já com referência à fixação em abstrato 
dessas multas, o mesmo dispositivo legal 
estadual autorizou - o que significa delegou 
- o Executivo a fazê-Ia por meio de Decreto. 
O problema. portanto foi deslocado para 
essa autorização (delegação) ao Executivo 
da fixação por decreto das multas em abs­
trato. o que não é atacável com base no arti­
go 511, 11, da Constituição. mas poderia ser 
discutido - e não o é - sob o ângulo da 
constitucionalidade ou não, dessa delega­
ção, se fosse isso prequestionado em em­
bargos declaratórios." 

Ressalte-se que, por princípio constitucional, 
são os Poderes independentes e harmônicos entre 

si. O Poder Legislativo pode tomar iniciativa de auto­
rizar o Executivo para a prática de determinado ato 
que é de sua competência. Não há qualquer impro­
priedade neste procedimento porque os Poderes. 
embora independentes, interligam-se. O Legislativo 
desperta a atenção do Executivo para a prática de 
um ato que lhe compete. 

Doutrinariamente, muito já se discutiu sobre a e convalidação da falta de in~ciativa da lei, atravé~ da 
sanção. José Afonso da Silva, por exemplo, afirma 
Que a regra da reserva tem como fundamento pôr na 
dependência do titular da iniciativa a regulamen~a­
ção dos interesses vinculados a certas maténas 
(Princípios do Processo de Formação das Leis no 
Direito Constitucional. p. 191). Para o citado consti­
tucionalista a sanção supre a falta de iniciativa go­
vernamental nos casos em que a Constituição confe­
riu ao Executivo a exclusividade da iniciativa da lei. 
encontrando-se ainda, nessa mesma linha de pensa­
me, .to Pontes de Miranda (ROA nll 72) e Seabra Fa­
gundes, (ROA nº 72:423). 

11) Conclusões 

Oescabe a impugnação de toda e qualquer lei 
dita autorizativa. em geral. sob a análise de sua 
constitucionalidade e juridicidade. As leis autorizati­
vas administrativas, orçamentanas e tnDutanas tem 
apoio doutrinário. jurídico e legal. encontrando con­
firmação jurisprudencial quanto à sua essência. à 
sua formação, motivo pelo qual se recomenda a sua 
admissibilidade. 

Assim exposta a questão geral, podem ser fir­
madas as seguintes conclusões em respostas às 
Questões formuladas: 

1) Quanto à natureza jurídica do projeto de lei 
autorizativa, trata-se de projeto de lei como qualquer 
outro, com a peculiaridade de ser autorizativo e não 
imposto. 

2) Positivamente, todo e qualquer projeto de lei 
autorizativa tem por escopo conceder autorização ao 
Poder Executivo para exercer a competência que lhe 
é própria e privativa, sem contradição. em face dos 
motivos já expostos. 

3) Obviamente. esse tipo de lei é passível de 
sanção. Nada exclui de sanção nem de veto. 

4) Quanto à promulgação. e conforme o previs­
to no art. 65 da Constituição Federal. o projeto de lei 
aprovado por uma Casa será revisto pela outra. em 
um só turno de discussão e votação. e enviado à 
sanção ou promulgação, se a Casa revisora o apro­
var, ou arquivado, se o rejeitar. 

5) Quanto à possibilidade de argüição de in­
constitucionalidade por vício de iniciativa. e pelos 
motivos expostos, esse tipo de lei não é passível de 
semelhante argüição. 

6) Pelos fundamentos já enunciados, não há, 
em principio, vício.de iniciativa. Cumpre, entretan­
to. observar que o Supremo Tribunal Federal tem 
súmula. de nº 5, asseverando que "a sanção do 
projeto supre a falta de iniciativa do Poder Exe­
cutivo· . 

7) O efeito jurídico de uma lei autorizativa é o 
de sugerir ao Poder Executivo, como forma de cola­
boração, a prática de ato de sua competência. Os 
Poderes são autônomos, porém harmônicos, o que 
permite procedimento conjugado. 

Sala das Sessões, 

SENADO FEDERAL 

~~C:T~ DE 4111vO 
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